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Se Fazenda concorda com o pedido do contribuinte, nao
deve pagar honorarios

Se a Fazenda Nacional € alvo de um processo e reconhece a procedéncia do pedido, ndo deve ser condenada ao
pagamento de honoréarios de sucumbéncia aos advogados do contribuinte, nos termos do artigo 19 da Lei 10.522/2002.

Gustavo Lima/STJ

A conclusdo é da 12 Turmado Superior Tribunal de Justica, que deu
provimento ao recurso especial da Fazenda para afastar a condenag&o ao
pagamento da verba sucumbencial.

O resultado é importante porgue indicainterpretaco extensiva do artigo
19 dalLel 10.522/2002, que autoriza a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional adesistir de recursos ou hdo recorrer em determinadas
situacOes.

Essas hipdteses estdo listadas nos incisos. Entre eles, estdo os casos em
gue ha orientagdo interna no mesmo sentido defendido pelo contribuinte,
guando ja houver decisdo das cortes superiores sobre o temaou a
reversdo da derrota fazendériafor inviavel.

Ministro Paulo Sérgio Domingues apontou que objetivoda N€sses casos, 0 paragrafo 1°, inciso | diz que caberd a procuradoria
Lei 10.522/2002 é desestimular o litigio desnecessarioao reconhecer a procedéncia do pedido e fixa que ndo havera condenacéo
afastar honorarios em honorarios.

A mera concordancia fazendéria com o pedido do contribuinte ndo esta

expressamente entre as hipéteses que autorizariam a dispensa do pagamento da sucumbéncia, mas deve ser considerada,
conforme entendeu a 12 Turma.

Honorarios em disputa

O caso julgado é de uma acdo ajuizada pararetirar da base de célculo do IRPJ e da CSLL do contribuinte os créditos
presumidos de ICM S que foram concedidos pelo Estado de Santa Catarina.

Essa exclusdo é admitida pelajurisprudéncia do STJ desde 2017, de forman&o vinculante. A Fazenda concordou com o
pedido e a acdo foi julgada procedente. O érgéo foi condenado a pagar honorarios de sucumbéncia.

O Tribunal Regional Federal da 42 Regido entendeu que a condenagdo seria necessaria porque o rol do artigo 19 da Lei
10.522/2002 é taxativo. Assim, aplicou o artigo 90, parégrafo 4° do Cédigo de Processo Civil.

Essa norma diz que, se o réu reconhecer a procedéncia do pedido e, simultaneamente, cumprir integralmente a prestagéo
reconhecida, os honorarios serdo reduzidos pela metade.

Para o TRF-4, a Uni&o ndo é dispensada do pagamento de honorérios advocaticios quando reconhecer a procedéncia do
pedido fora dos casos previstos no artigo 19, paragrafo 1°, daLei 10.522/2002.

Estimulo ao litigio

Relator do recurso especial, 0 ministro Paulo Sérgio Domingues apontou que essa interpretacdo ndo € mais adequada
porque o artigo 19 tem caréter autorizativo e € umaforma de orientar o trabalho da procuradoria da Fazenda Nacional .

Assim, endossar a taxatividade do dispositivo contraria afinalidade dalei, além de gerar um estimulo a perpetuacéo de
litigios desnecessarios. “Desistir da agdo néo faria sentido, j& que seria mantida aimposi¢éo da verba sucumbencial”,
disse.

Para ele, embora a PGFN tenha meramente reconhecido a procedéncia do pedido do contribuinte, o Supremo Tribunal
Federal ja se pronunciou sobre aimpossibilidade de incluir créditos presumidos de ICM S nas bases de IRPJe CSLL.
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Assim, a situagdo em julgamento se enquadranosinciso Il e VI do artigo 19 daLei 10.522/2019. Esse ponto gerou uma
ressalva do ministro Gurgel de Faria.

“Nesse caso em que houve enquadramento do caso ao inciso VI, eu concordo. Em outros, em que ndo houver previsio
legal para a dispensa da condenagdo em honorérios, eu pretendo analisar melhor a quest&o”, justificoul.
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